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Boa Esperança-ES, 03 de junho de 2024.

INDICAÇÃO nº _____/2024

Autor: Carlos Venâncio

Excelentíssima Senhora Fernanda Siqueira Sussai Milanese

Prefeita do Município de Boa Esperança – ES
                      

O Vereador  subscritor  no uso de suas atribuições conferidas pela Lei  Orgânica Vigente e
Regimento Interno, indica à Excelentíssima Senhora Prefeita do Município de Boa Esperança-
ES,  “Que  solicite  a  EDP-Escelsa,  Proceda  a  Troca  de  um  Poste  de  Energia  Elétrica  e
Substituição de Lâmpada, localizado na Rua Horizonte, na altura do número 440, no bairro Vila
Tavares, município de Boa Esperança-ES”.

JUSTIFICATIVA: É dever do Poder Público proporcionar medidas que garantam condições
dignas e qualidade de vida a toda população. Neste sentindo,  Os moradores da localidade,
procuraram este vereador solicitando a troca de um poste de energia elétrica e substituição de
lâmpada,  localizado  na  Rua  Horizonte,  na  altura  do  número  440,  no  bairro  Vila  Tavares,
município de Boa Esperança-ES. 
Considerando-se que, este poste é se encontra muito deteriorado, inclusive com a ferragem
exposta  e  muito  degradada,  podendo  desmoronar,  causando  muita  preocupação  nos
moradores da localidade e também em pessoas que transitam neste local, sendo necessário
realizar a troca deste poste (fotos em anexo). 

Devido  ao  exposto,  solicitamos  à  Excelentíssima  Senhora  Prefeita  do  Município  de  Boa
Esperança-ES, que solicite a EDP-ESCELSA proceda a Troca desse referido Poste de Energia
Elétrica e Substituição de Lâmpada, localizado na Rua Horizonte, na altura do número 440, no
bairro Vila Tavares, município de Boa Esperança-ES.

Face às considerações solicitamos que sejam tomadas as providências para a solução da
Indicação.

Carlos Venâncio

Vereador/Autor
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